
 
 

EDITAL 
 

Jorge Ferreira Pato, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e torna 

público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 2025-

2029, realizada em 29 de janeiro de 2026, as seguintes deliberações: ----------------------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA 

NO DIA 6 DE NOVEMBRO DE 2025 ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Primeira Reunião da Câmara Municipal realizada no dia 6 de 

novembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; .................................  

2.º - Aprovar a ata da Primeira Reunião da Câmara Municipal realizada no dia 6 de novembro de 

2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2025 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 13 

de novembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 13 de novembro de 

2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2025 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 27 

de novembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 27 de novembro de 

2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025 ...............................................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 11 

de dezembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 11 de dezembro de 

2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2025 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

18 de dezembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; .......................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 18 de dezembro 

de 2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 2025 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 

de dezembro de 2025, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 de dezembro de 

2025, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 8 DE JANEIRO DE 2026 ......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de 

janeiro de 2026, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ......................................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 8 de janeiro de 2026, 

nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 33 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA PROPOSTA DE 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE TAREFA, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO 



 
 

PROGRAMA COMUNITÁRIO DE APOIO AO LUTO (PCAL), NO ÂMBITO DO PROJETO CLDS 5G” 

DIFERENTES SOMOS TODOS” ............................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 

celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de tarefa, para a implementação do 

Programa Comunitário de Apoio ao Luto (PCAL), no âmbito do projeto CLDS 5G “Diferentes somos 

todos”, nos termos e com os fundamentos constantes da Informação | Proposta n.º 33 | 2026 – 

Mandato 2025/2029, do Presidente da Câmara, datada de 26 de janeiro de 2026, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. .........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 34 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA PROPOSTA DE 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE TAREFA, PARA ATIVIDADES DE ALFABETIZAÇÃO 

DE ADULTOS NO ÂMBITO DO PROJETO “UMA CASA PARA (ONDE) MUDAR” ..............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 

celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de tarefa, para atividades de 

alfabetização de adultos no projeto “Uma Casa para (onde) Mudar”, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação | Proposta n.º 34 | 2026 – Mandato 2025/2029, do Presidente da Câmara, 

datada de 26 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, nos exatos termos exarados. .......................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 35 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 1 (UM) TÉCNICO SUPERIOR NA ÁREA DE 

CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO .................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação | Proposta n.º 35 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, datada de 23 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, autorizar a abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e 

não ocupado no Mapa de Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de 

Técnico Superior na área Contabilidade e Administração e designar os elementos do Júri do 

Procedimento, conforme proposto na sobredita Informação Proposta...................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

VEREADOR DO PELOURO – PROJETO DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE FUNCIONAMENTO 

E UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO INOVAÇÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com 3 Votos a Favor e 3 Abstenções 

dos Vereadores Clara Oliveira, Mónica Carvalho e Ricardo Regalado. .................................................  



 
 

1.º - Aprovar o projeto de “Regulamento Municipal de Funcionamento e Utilização do Espaço Inovação 

de Oliveira do Bairro”, ao abrigo das disposições combinadas previstas respetivamente, no artigo 

241.º da Constituição da República Portuguesa, nas alíneas k) e ee), do n.º 1, do art.º 33.º do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, nos precisos termos do documento 

apresentado em anexo presente Informação | Proposta, datada de 23 de janeiro de 2026, que aqui 

se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais; ........................................................  

2.º - Alcançado tal desiderato, deverá aquele projeto de Regulamento ser submetido a consulta 

pública de acordo com o estatuído nos números 1 e 2 do artigo 101.º do CPA, procedendo para o 

efeito, à sua publicação na 2.ª Série do Diário da República e na Internet no Sítio Institucional do 

Município, para que os interessados possam apresentar por escrito os seus contributos e sugestões, 

no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de publicação na 2.ª Série do Diário da República; 

3.º - Decorrido o período de consulta pública, caso não se tenha verificado a apresentação de 

sugestões, considerar-se-á a elaboração do projeto regulamentar concluído; ......................................  

4.º - Registando-se, porém, sugestões por parte de interessados, devem as mesmas ser colocadas à 

consideração e análise da Câmara Municipal, com vista ao seu eventual acolhimento e subscrição; ..  

5.º - Uma vez concluída a elaboração do projeto regulamentar, o mesmo deverá ser submetido à 

competente Aprovação da Assembleia Municipal, por força da conjugação do disposto na alínea k), 

do n.º 1, do artigo 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua atual redação. ..............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 16 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ASSOCIAÇÕES – 

PARTICIPAÇÃO EM DESFILE DE CARNAVAL 2026............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 16 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, 

datada de 23 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, aprovar o apoio financeiro no valor total de até 24.405,00€ (vinte e quatro mil quatrocentos e 

cinco euros), às Associações presentes no desfile de Carnaval 2026, de acordo com a tabela 

constante da ante mencionada Informação/Proposta, nos exatos termos exarados. ............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 17 | GAV – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES PONTUAIS – TRILHOS DA NATUREZA – 

ASSOCIAÇÃO JOVEM OIANENSE........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria com o voto de qualidade do Presidente 

da Câmara, ao abrigo do n.º 2 do artigo 54.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, face 

ao empate verificado de 3 Votos a Favor e 3 Votos Contra dos Vereadores Clara Oliveira, Mónica 



 
 

Carvalho e Ricardo Regalado, nos termos da Informação/Proposta n.º 17 | GAV, apresentada pelo 

Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 23 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de apoio financeiro à Associação Jovem Oianense, no valor de até 5.500,00 

€ (cinco mil e quinhentos euros); ............................................................................................................  

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: a 1.ª prestação, de 60%, que 

corresponde a 3.300,00€ (três mil e trezentos euros), com a outorga do Protocolo de Cooperação 

Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, que corresponde a 2.200,00€ (dois mil e duzentos euros), após 

a realização e entrega do relatório do balanço do evento; .....................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar o Chefe de Serviço Filipe Pedro, como gestor do contrato, para efeitos do disposto no 

artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ..................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 20 – GAV - MANDATO 2025/2029, APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – APOFORNO – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PÓVOA 

DO FORNO .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 20 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 23 de 

janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: 

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à APOFORNO – Associação dos Amigos da Póvoa 

do Forno, no âmbito da medida de apoio ao Investimento, no valor de até 935,29€ (novecentos e trinta 

e cinco euros e vinte e nove cêntimos), para a aquisição de dez mesas e uma varinha industrial; ......  

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: a 1.ª prestação, de 60%, que 

corresponde a 561,17€ (quinhentos e sessenta e um euros e dezassete cêntimos), com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, que corresponde a 374,12€ (trezentos 

e setenta e quatro euros e doze cêntimos) com a entrega da documentação que comprove a aquisição 

dos equipamentos, relatório do contrato entregue pela associação e com a avaliação positiva do 

relatório do Gestor de Contrato; ..............................................................................................................  

3.º - Que o beneficiário fique obrigado a adquirir os equipamentos, no prazo de 180 dias, a contar da 

assinatura do Protocolo de Cooperação Financeira; ..............................................................................  

4.º - Designar a Dra. Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 

290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ............................................................................................  

5.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 16 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 02.2026 | DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS - REABILITAÇÃO RUA DOS EMIGRANTES, RUA DR. ARLINDO VICENTE, 

RUA JAIME PATO, RUA PRINCIPAL DA PÓVOA DO CARREIRO, RUA PROF. JOSÉ OLIVEIRA, 

RUA DO CABEÇO, RUA DE BAIXO, RUA DA ESCOLA, BEM COMO NA REQUALIFICAÇÃO DO 

LARGO CORAÇÃO DE MARIA – DOAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO PARA INTEGRAR NO 

DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL, DO PRÉDIO RÚSTICO ARTIGO 10980, PÓVOA DO CARREIRO 

- TROVISCAL ..........................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 02.2026 | DOM - apresentada pelo Divisão de Obras 

Municipais, datada de 19 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, o seguinte: ...................................................................................................................  

1.º - Aceitar a doação da parcela com a área de 93m2 do artigo U-10980, propriedade de Paula da 

Silva Gala, cuja área real é de 4.150m2, para integrar o domínio público municipal, nomeadamente 

para alargamento da via para execução de passeio e estacionamento, sendo-lhe (à mencionada 

parcela) atribuído para efeitos de doação, o valor de 2.369,64€ (dois mil trezentos e sessenta e nove 

euros e sessenta e quatro cêntimos); .....................................................................................................  

2.º - Proceder à demolição do muro existente, numa extensão de 20ml, e à construção de novo muro 

em futuro alinhamento com as características do existente com entrada no local já existente. ............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 03.2026 | DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS - FISCALIZAÇÃO – MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO – 

TRABALHOS COMPLEMENTARES NA EMPREITADA DE “CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 

SAÚDE FAMILIAR DE OIÃ” ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 03.2026 | DOM, apresentada pela Divisão de Obras Municipais 

- Fiscalização, datada de 22 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, o seguinte: .........................................................................................................  

1.º - Aprovar os Trabalhos Complementares de circunstâncias não previstas no valor de 76.706,66 € 

(setenta e seis mil, setecentos e seis euros e sessenta e seis cêntimos) + IVA a preços contratuais e 

84.899,93€ (oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e nove euros e noventa e três cêntimos) + IVA 

a preços acordados, o que perfaz um valor total de 161.606,59€ (cento e sessenta e um mil seiscentos 

e seis euros e cinquenta e nove cêntimos) + IVA; ..................................................................................  

2.º - Aprovar os Trabalhos a menos no valor de 9.386,63€ (nove mil trezentos e oitenta e seis euros 

e sessenta e três cêntimos) + IVA [0,51%] e o respetivo estorno; .........................................................  

3.º - Aprovar a prorrogação de prazo de 22 (vinte e dois) dias; .............................................................  

4.º - Aprovar a minuta do contrato, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, sendo esta posteriormente remetida à respetiva empresa. ........................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 07.2026 | DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS – APROVAÇÃO DO PROJETO DE EXECUÇÃO “INTERVENÇÃO 

PAISAGÍSTICA NA LIGAÇÃO ENTRE O PARQUE VERDE E O PARQUE DO VIEIRO” .....................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 07.2026 | DOM, apresentada pela Divisão de Obras Municipais, 

datada de 23 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, aprovar o Projeto de Execução ”Intervenção Paisagística na Ligação entre o Parque Verde e 

o Parque do Vieiro” (peças escritas e desenhadas de arquitetura e especialidades), nos termos da 

Portaria n.º 255/2023 de 7 de agosto bem como a lista de quantidades e preços unitários, cuja 

estimativa orçamental é de 100.000,00€+IVA. .......................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 14.2026 | DPGU, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – ELABORAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA RESERVA 

ECOLÓGICA NACIONAL (REN) DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – ADAPTAÇÃO ÀS 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DE ÂMBITO NACIONAL E REGIONAL (OENR) – FASE 3 ...........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação Técnica n.º 

14.2026 | DPGU, apresentada pelo Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 14 de 

janeiro de 2026, e respetivos anexos que aqui se dão por integralmente reproduzidos para todos os 

efeitos legais nos exatos termos exarados. ............................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – INFORMAÇÃO TÉCNICA, DATADA DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 APRESENTADA 

PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – PROCESSO 131/25 - NÃO 

CEDÊNCIA DE ÁREA PARA ESPAÇOS VERDES E DE UTILIZAÇÃO COLETIVA .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 

datada de 30 de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, autorizar a não cedência para domínio público de área para espaços verdes e de 

equipamentos de utilização coletiva e aprovar a compensação ao município prevista no n.º 5 do artigo 

105.º do regulamento do PDM, no valor de 42.873,62 € (quarenta e dois mil oitocentos e setenta e 

três euros e sessenta e dois cêntimos). ..................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 21 – INFORMAÇÃO TÉCNICA, DATADA DE 21 DE JANEIRO DE 2026 APRESENTADA 

PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – PROCESSO 220/23 – NÃO 

CEDÊNCIA DE ÁREA PARA ESPAÇOS VERDES E DE UTILIZAÇÃO COLETIVA .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 



 
 

datada de 21 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, autorizar a não cedência para domínio público de área para espaços verdes e de equipamentos 

de utilização coletiva e aprovar a compensação ao município prevista no artigo 105.º do regulamento 

do PDM, no valor de 14.000,41 € (catorze mil euros e quarenta e um cêntimos). .................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 22 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 01_2026|DFGP, APRESENTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – PROPOSTA DE ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA 

PARA CAUÇÕES/RETENÇÕES – FINANCIAMENTOS – DIRETRIZ DO TRIBUNAL DE CONTAS 

EUROPEU ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura de conta 

bancária cauções/retenções – tipo escrow, no Banco Santander Totta, S.A., nos exatos termos 

exarados da Informação Técnica n.º 01_2026 | DFGP, apresentada pela Divisão Financeira, de 

Gestão e Património, datada de 9 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais. ....................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 23 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 03_2026|DFGP, APRESENTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – CONSTITUIÇÃO DE FUDOS FIXOS PARA O ANO 

DE 2026 ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta constante da 

Informação Técnica n.º 03.2026 | DFGP, apresentada pela Divisão Financeira, de Gestão e 

Património, datada de 20 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzidos para 

todos os efeitos legais nos exatos termos exarados. .............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 24 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 19/2026, APRESENTADA PELO SERVIÇO DE AÇÃO 

SOCIAL E IDADE MAIOR – RECRUTAMENTO DE JUIZES SOCIAIS .................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação | Proposta n.º 19/2026, apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade 

Maior, datada de 22 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, autorizar a abertura de concurso de recrutamento de juízes sociais. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 25 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 8 | 2026, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – ORÇAMENTO DO ESPAÇO MUDANÇA 

PARA 2026 NO ÂMBITO DO PROTOCOLO ENTRE A AUTARQUIA E A SANTA CASA DA 

MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO .............................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Orçamento do “Espaço 

Mudança” para o ano de 2026, no montante de 104.631,06 € (cento e quatro mil seiscentos e trinta e 

um euros e seis cêntimos), no âmbito do protocolo entre o Município e a Santa Casa da Misericórdia 



 
 

do Concelho de Oliveira do Bairro, nos termos da Informação | Proposta n.º 8 | 2026 apresentada pela 

Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior datada de 9 de janeiro de 2026, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais. .............................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 26 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 21 | 2026, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – PROPOSTA DE CONTRATO-PROGRAMA 

A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E O CONSERVATÓRIO DE 

MÚSICA DA BAIRRADA – ESCOLA DE ARTES DA BAIRRADA ..........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação Proposta n.º 

21.2026, apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, datada de 26 de 

janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais nos exatos 

termos exarados. .....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 27 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - APRESENTADA PELO VETERINÁRIO MUNICIPAL – 

PROGRAMA DE APOIO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS DE TUTORES RESIDENTES 

EM OLIVEIRA DO BAIRRO – ANO DE 2026 .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta prestada pela Divisão de Ambiente Manutenção e Serviços 

Urbanos – Veterinário Municipal, datada de 14 de janeiro de 2026, aprovar o Programa de Apoio de 

Esterilização de Cães e Gatos de Tutores residentes em Oliveira do Bairro – ano de 2026 e o 

Formulário/Requerimento anexo à ante referida Informação/Proposta, que aqui se dão por 

integralmente reproduzidos para todos os efeitos legais. .......................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 28 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO APRESENTADO PELA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DO CAMARNAL PARA A REALIZAÇÃO DE ALMOÇO DE 

ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO A REALIZAR NO DIA 29 DE MARÇO DE 2026 .............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” à Associação Cultural dos Amigos do Camarnal, no dia 29 de março de 2026, para 

efeitos de realização do almoço do 20.º aniversário da associação. .....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 29 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO (AUDITÓRIO E SALA DE 

EXPOSIÇÕES) APRESENTADO PELA ENTIDADE BRINGVECTOR, LDA (OK SOFÁS) PARA A 

REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ANUAL DE FRANCHISADOS E FORNECEDORES A REALIZAR NO 

DIA 18, 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2026 ............................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do “Espaço 

Inovação” (auditório e sala de exposições) à entidade Bringvector, Lda (OK Sofás), no dia 18, 19 e 20 

de fevereiro, para a realização de Reunião Anual de Franchisados e Fornecedores, mediante o 



 
 

pagamento prévio do montante de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) acrescido dos impostos 

legais em vigor. .......................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 30 – DESPACHO N.º 21 – MANDATO 2025/2029, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

ORÇAMENTAÇÃO E GESTÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 15 DE JANEIRO DE 2026. ..........................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de janeiro de 2026 que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, em que aprovou os seguintes montantes máximos, ao abrigo do disposto nos n.os 1 

e 2 do artigo 5.º, 7.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua redação atual, 

conjugada com o previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 31.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho: ........................................................................  

1.º - Recrutamento de trabalhadores – 310.000,00€ (trezentos e dez mil euros), repartidos pelas 

seguintes rubricas: ..................................................................................................................................  

1.1. - 01010404 – CTFT por Tempo Indeterminado – 160.000,00€ (cento e sessenta mil euros) .........  

1.2. - 01010604 – CTFT a Termo Resolutivo – 150.000,00€ (cento e cinquenta mil euros) ..................  

2.º - Alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório – 50.000,00€ - para efeitos de 

valorizações remuneratórias obrigatórias (ou seja, no caso de alterações do posicionamento 

remuneratório decorrente da avaliação do desempenho); .....................................................................  

3.º - Alterações gestionárias do posicionamento remuneratório – 0,00€ (zero euros) ...........................  

4.º - Prémios de desempenho – 0,00€ (zero euros) ...............................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 31 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 01.2026 | DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICÍPIAIS – CP 35/2025 “REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA DA SILVEIRA – ENTRE 

MALHAPÃO E A PASSAGEM INFERIOR DA LINHA DO NORTE” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 9 DE JANEIRO DE 2026 ............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 9 de janeiro de 2026, em que aprovou as propostas constantes na Informação 

Técnica 01.2026 | DOM, prestada pela Divisão de Obras Municipais, datada de 9 de janeiro de 2026, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados. .................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 32 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 4_2026 | DFGP, APRESENTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – DEMONSTRAÇÃO DO DESEMPENHO 

ORÇAMENTAL 2025 – PROPOSTA DE APROVAÇÃO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 20 DE JANEIRO DE 2026 ..................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 20 de janeiro de 2026, em que aprovou a Demonstração do Desempenho 

Orçamental do exercício de 2025, com efeitos a 5 de janeiro de 2026 nos termos da Informação 

Técnica n.º 4_2026, de 20 de janeiro de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 33 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE ECOPONTOS APRESENTADO PELA COMISSÃO DA 

CAPELA DO RÊGO PARA UTILIZAR DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO DO PRESÉPIO DO 

RÊGO A REALIZAR ATÉ 11 DE JANEIRO DE 2026 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA, DATADO DE 14 DE JANEIRO DE 2026. ................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a autorização da cedência 

de ecopontos para o evento Presépio do Rêgo, à Comissão da Capela do Rêgo, até 11 de janeiro de 

2026. ........................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 34 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO APRESENTADO PELA ULS 

REGIÃO DE AVEIRO, PARA A REALIZAÇÃO DE WORKSHOP A REALIZAR NO DIA 6 DE FEVEIRO 

DE 2026 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 15 DE JANEIRO DE 

2026 .........................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de janeiro de 2026, em que autorizou a cedência do Auditório e sala de 

formação do “Espaço Inovação” à Unidade Local de Saúde da Região de Aveiro, no dia 6 de fevereiro 

de 2026, para a realização de um workshop concelhio. .........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 35 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE DUAS CÂMARAS DE VOTO E DUAS URNAS 

APRESENTADO PELA CALCOB – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE OLIVEIRA DO BAIRRO E 

VAGOS, CRL, PARA UTILIZAR DURANTE AS ELEIÇÕES PARA OS ÓRGÃOS SOCIAIS A 

REALIZAR NO DIA 24 DE JANEIRO DE 2026 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE 

DA CÂMARA, DATADO DE 15 DE JANEIRO DE 2026. ........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de janeiro de 2026, em que autorizou a cedência gratuita de 2 (duas) 

Câmaras de Voto e de 2 (duas) Urnas de Voto à CALCOB – Cooperativa Agrícola de Oliveira do 

Bairro e Vagos, CRL, no dia 24 de janeiro de 2026, para efeitos de apoio à realização da Eleição dos 

seus Órgãos Sociais. ..............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 36 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO ESPAÇO INOVAÇÃO APRESENTADO PELA 

APOFORNO, PARA A REALIZAÇÃO DE ALMOÇO DANÇANTE A REALIZAR NO DIA 1 DE 

FEVEIRO DE 2026 – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE 15 DE 



 
 

JANEIRO DE 2026 ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de janeiro de 2026, em que autorizou a cedência gratuita do “Espaço 

Inovação” à APOFORNO, no dia 1 de fevereiro de 2026, para a realização de um almoço dançante.  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 37 – DESPACHO N.º 22 – MANDATO 2025/2029, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

TOLERÂNCIA DE PONTO NO CARNAVAL – PARA CONHECIMENTO ..............................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 22 – Mandato 

2025/2029, datado de 26 de janeiro de 2026, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ...................................................................................................................................................... 

 .................................................................................................................................................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 29 de janeiro de 2026 

 

 

O Vice-Presidente da Câmara, 
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